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"Dá denani.nac;ão a via publica". 

PIOfessor CELSO DE AtMEIDA LAGE, Prefeito Municipal de 

cruzeiro, F.stado de São Paulo, no uso de suas atribuiQi5es legais, 

PAZ SMlBR. QUE A ~ rmNICJPAL m CRDZEIRO AfiROVOO B 

Bl.8 SJ\NCICN\ A SiDJDfm LBia 

~go let - Passa a denauinar-se amlDS Pnm>, a Rua 

"11", localizada cem início na Rua Antonio nxtssto, no Bairro Lagoa Dour!. 
da II, CXJtJl justa htmenagem póstuna a quem tanto contribuiu can o progre_!, 
so de cruzeiro, onde se dedieou por mais de meio século no canéroio local • . 

Artigo 2a - Esta Lei entrarán em vigor na data de sua PJ! 
blicação. 

cruzeiro, 09 de dezembro de 1.991. 

Publicado na secretaria da Prefeitura ~icipal de Cru

zeiro, em 09 de dezembro de 1.991. 




